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§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, os responsáveis pelos eventos 

deverão guardar obediência às regras previstas em protocolo sanitário, 

promovendo o controle de acesso, com a exigência de passaporte 

sanitário, e respeitando o quantitativo máximo de pessoas de acordo 

com a capacidade do ambiente. 

§ 3º O acesso a eventos sociais por pessoas com idade igual ou 

superior a 12 (doze) anos dependerá da apresentação de passaporte 

sanitário, nos termos deste Decreto. 

§ 4º Os locais onde são realizados os eventos poderão contar com 

pista de dança e consumo em pé, dispensado o distanciamento social, 

desde que seja em espaço reservado e acessível apenas por maiores de 

12 (doze) anos, com passaporte sanitário, observado o uso obrigatório 

de máscara. 

  

Art. 5º O ingresso de pessoas em eventos de qualquer natureza e 

porte, restaurantes e bares, condiciona-se à apresentação de passaporte 

sanitário, nos termos deste artigo. 

§ 1º Constitui passaporte sanitário o comprovante, digital ou em meio 

físico, que ateste que seu portador completou o esquema vacinal 

contra a COVID19, para a sua faixa etária, inclusive com a exigência 

da aplicação da terceira dose do imunizante, por seu público elegível, 

segundo informação divulgada pela autoridade sanitária aos 

estabelecimentos especificando de quem já se pode cobrar a terceira 

dose ou dose de reforço. 

§ 2º Para fins deste artigo, constituirá o passaporte sanitário tanto o 

comprovante físico de vacinação, quanto o comprovante de vacinação 

digital emitido no sítio da Secretaria da Saúde do Estado, pelo 

aplicativo Ceará App, do Governo do Estado, pelo Conecte Sus, do 

Ministério da Saúde, ou por outra plataforma digital para esse fim. 

§ 3º Os estabelecimentos cujo acesso condiciona-se à apresentação de 

passaporte sanitário estão dispensados de observar o distanciamento 

social e as restrições de horário de funcionamento; 

§ 4º A exigibilidade do passaporte sanitário não dispensa o 

cumprimento pelos estabelecimentos das outras medidas exigidas em 

protocolo sanitário, notadamente o uso obrigatório de máscaras. 

§ 5º Os estabelecimentos obrigados a cobrar o passaporte sanitário 

deverão estender a exigência a seus trabalhadores e colaboradores. 

§ 6º O passaporte sanitário não será exigido como condição de acesso 

aos estabelecimentos por menores de 12 (doze) anos ou por aqueles 

que, por razões médicas reconhecidas em atestado médico, não 

puderem se vacinar. 

§ 7º Os estabelecimentos, na checagem do passaporte sanitário, 

deverão confirmar a identidade do seu portador, exigindo-lhe, para 

tanto, a apresentação de documento de identificação com foto. 

§ 8º Os estabelecimentos que optarem pela totalidade da capacidade, 

mediante exigência do passaporte sanitário, deverão comunicar a 

opção aos órgãos de fiscalização da saúde. 

  

Art. 6º A Vigilância Sanitária desta municipalidade, de forma 

concorrente com os demais órgãos municipais competentes, se 

encarregará da fiscalização do cumprimento do disposto neste 

Decreto, competindo a Secretaria Municipal de Saúde o 

monitoramento dos dados epidemiológicos, para fins de avaliação e 

permanente acompanhamento das medidas estabelecidas para abertura 

responsável das atividades econômicas e comportamentais. 

  

Art. 7º. Que seja dada a devida publicidade a este Decreto, sendo 

amplamente divulgado nos veículos de comunicação e encaminhada 

cópia aos diversos seguimentos da sociedade mauritiense. 

  

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI, ESTADO 

DO CEARÁ, EM 29 DE DEZEMBRO 2021 

  

JOÃO PAULO FURTADO 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MERUOCA - EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL– A 

Prefeitura Municipal de Meruoca, comunica a Rescisão do Contrato 

com a Pessoa Jurídica, C. L. MENEZES PEREIRA - ME, com sede à 

Rua Dom José Tupinambá da Frota, nº 238, bairro 26 de março, 

Uruoca - CE, devidamente inscrito no CNPJ sob o Nº 

14.795.566/0001-61, proveniente da licitação modalidade Tomada de 

Preços N° 3101.01/2017, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 

JUNTO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICÍPIO DE 

MERUOCA. Motivo: Considerando o que dispõe inciso XII do art. 78 

conjuntamente com o inciso II do art. 79, da Lei no 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. Francisco Gilvan Miguel Santos – Ordenador 

de Despesas da Secretaria de Administração, Planejamento e Gestão; 

Secretaria de Educação; Secretaria de Saúde; Secretaria de Inclusão e 

Promoção Social.  

  

Meruoca-Ce, em 30 de dezembro de 2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 

2021.12.22.001 TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 

 

OPresidente da CPL do município de Milagres/CE,torna público 

para conhecimento de todos que no dia19 de Janeiro de 2022, 

às09h:00minestará recebendo Envelopes de Proposta de Preços e 

Habilitação para a licitação do objetoCONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE 

MILAGRES/CE. Maiores informações poderão ser obtidas na 

Prefeitura Municipal das 07h30min as 12h00min horas. 

  

Milagres/CE, 30 de dezembro de 2021  
  

LUAN DOS SANTOS FERREIRA 
Presidente da CPL. 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 
29122101SESA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 

007/2021SESA-PE – SECRETARIA DE SAÚDE. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO 

DE 12 (DOZE) MESES, PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA A ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. CRÉDITO PELO 

QUAL OCORRERÁ A DESPESA: UNIDADE GESTORA: 


